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AVISO  DE  ATO  DE  CREDENCIAMENTO  Nº
02/2025.

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  nº  0115/2025.  Objeto:
 CREDENCIAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE
TERMO DE COLABORAÇÃO COM ENTIDADE SEM FINS
LUCRATIVOS,  QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL  DEVIDAMENTE  CREDENCIADA  NO
MUNICÍPIO,  PARA POSSÍVEIS E  FUTURAS PARCERIAS
PARA  EXECUÇÃO  DESCENTRALIZADA  DO  PROGRAMA
DE EDUCAÇÃO INTEGRAL-PEI  (MULTILETRAMENTO E
GARANTIA DE APRENDIZAGENS ESSENCIAIS), SISTEMA
DE  GESTÃO  DE  ENSINO  E  DE  AVALIAÇÃO  DE
A P R E N D I Z A G E M  E S S E N C I A L ,  E D U C A Ç Ã O
PROFISSIONALIZANTE  DE  JOVENS  E  ADULTOS  E
DESENVOLVIMENTO  DO  PROJETO  SOCIOEMOCIONAL
NO  MUNICÍPIO  DE  PINHEIRO  –  MA.  A  Secretaria
Municipal de Educação de Pinheiro/MA, torna público para
conhecimento  dos  interessados ,  que  declara
CREDENCIADO o INSTITUTO E GESTÃO ESTRATÉGICA
DE PROJETOS (IGEP) – CNPJ nº 25.270.322/0001-81, por
atender a todos os requisitos do Edital de regência, a partir
de  julgamento  proferido  pela  Comissão  instituída  pela
Portaria  nº  06/2025.  A  partir  desta  data,  está  aberto  o
prazo recursal de 5 (cinco) dias corridos, conforme item 8
do Edital. O recurso deverá ser protocolado, de segunda a
sexta das 08:00 às 13:00 horas em dias úteis no Protocolo
Geral do Setor de Licitações, ou enviados para o endereço
eletrônico:  cplpinheiro25@gmail.com.  O  Edital  e  toda
documentação  pertinente  estão  à  disposição  dos
i n t e r e s s a d o s  p o r  m e i o  d o  s i t e
https://licitacoes.pinheiro.ma.gov.br/licitacoes, ou solicitado
através  do  e-mail  cplpinheiro25@gmail.com,  bem  como
presencialmente no Setor de Licitações, situado no prédio
da Prefeitura de Pinheiro - MA, situada à Praça José Sarney
- Av. Getúlio Vargas, Pinheiro/MA, nos dias úteis, das 08h
às 12h e das 14h às 17h Pinheiro/MA, 25 de novembro de
2025.  José Arlindo Silva  Sousa,  Secretário  Municipal  de
Educação.

PORTARIA Nº 0233/2025

NOMEIA  OS  REPRESENTANTES  DO  COMITÊ  DA
E S C U T A  P R O T E G I D A  D E  P I N H E I R O
(IMPLEMENTAÇÃO  DA  LEI  N  º  13421/2017  E
DECRETO  Nº  9.603/2018)  NO  MUNICIPIO  DE
PINHEIRO-MA.         O PREFEITO MUNICIPAL DE
PINHEIRO,  ESTADO  DO  MARANHÃO,  CARLOS
ANDRÉ COSTA SILVA, no uso das atribuições legais, que
lhe confere os artigos 80 e 83 da Lei Orgânica do Município
de  Pinheiro.    RESOLVE:  Art.1º-  Nomear  o  Comitê
Municipal da escuta Protegida do Município de Pinheiro, de
acordo com o Decreto Municipal  nº  043/2023 de 20 de
novembro  de  2023,  sendo:  I  –  Representantes

Governamentais  a)  Secretaria  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social - Lyss Maristhany Queiroz Mello
(titular) CPF: ***.069.513-** - Cristiane de Oliveira Azevedo
(suplente)  CPF:  ***.988.913-**    b)  Secretaria  de
Educação  -  Silvilene  Conceição  Pinto  Ribeiro  Araújo
(titular)  CPF:***.429.833-**  -  Rogério  de  Aquino  Sodré
(suplente) CPF: ***.401.953-**   c) Secretaria de Saúde -
Érica Dávila Ferreira (titular) CPF: ***.211.403-** - Edyane
Rios Ribeiro (suplente) CPF: ***.949.603-**   d) Secretaria
de Direitos Humanos, Família e Mulher: - Ryemerson
Pereira Martins (titular) CPF: ***.817.403-** - Giselia Silva
(suplente)  CPF:  ***.808.923-**  e)  Conselho  Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA): -
Mônica Maria Moraes Marques (titular) CPF: ***.101.043-
**  -  Francisco  de  Assis  Soares  Pessoa  (suplente)  CPF:
***.196.703-**   f) Representante do Conselho Tutelar: -
Célia  Cristina  Costa  Mendes  Nunes  (titular)  CPF:
***.459.953-** -  Maria do Livramento dos Santos Gomes
(suplente)  CPF:  ***.679.593-**    g)  ONGs/Entidades,
Associações  Comunitárias  com  atuação  no
atendimento  dos  direitos  da  criança  e  dos
adolescentes:  -  Iranilde  Soares  Padre  (titular)  CPF:
***.080.673-** - Jocineia de Fátima Pereira (suplente) CPF:
***.367.243-** Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na
data da sua publicação, revogando-se todas as disposições
em  contrário.  Registre-se,  publique-se  e  cumpra-se.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL,  EM
PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS SEIS DIAS
DO  MÊS  DE  NOVEMBRO  DE  2025,  169º.  DA
FUNDAÇÃO, 203º. DA INDEPENDÊNCIA E 136º. DA
REPÚBLICA.   CARLOS ANDRÉ COSTA SILVA Prefeito
Municipal  de  Pinheiro    Registrada  e  Publicada  na
Secretaria Municipal de Governo em 06 de novembro de
2025.    CARLOS  ANTÔNIO  RAMALHO  FERREIRA
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 0231/2025

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE  CARGO  EM
COMISSÃO  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.    O
PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO
MARANHÃO, CARLOS ANDRÉ COSTA SILVA,  no uso
das atribuições legais, que lhe confere os artigos 80 e 83 da
Lei Orgânica do Município de Pinheiro.   RESOLVE:   Art.
1º  -  NOMEAR,  a  senhora  MARANILDE  FERREIRA
MONTEIRO, portadora do CPF nº ***.433.053. **, para o
cargo de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL WALTER
ABREU, lotada na Secretaria Municipal de Educação do
Município de Pinheiro, Estado do Maranhão, a partir desta
data.   Art. 2º - A renumeração pelo efetivo exercício do
cargo será aquela estabelecida em Lei Municipal.   Art. 3º -
Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.   Registre-
se, publique-se e cumpra-se.   GABINETE DO PREFEITO
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MUNICIPAL,  EM  PINHEIRO,  ESTADO  DO
MARANHÃO, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO
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INDEPENDÊNCIA E 135º. DA REPÚBLICA.   CARLOS
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